



MOÇÃO N° 484/2019

A Senhora
Elis Regina Lemos Rodrigues
DD. Presidente da Câmara Municipal de Vereadores
TAVARES/RS.

Os Vereadores signatários, fundamentados no Art. 195 do Regimento Interno desta Câmara Municipal de Vereadores, vem requerer após ser submetida à aprovação Plenária, seja encaminhada a Brigada Militar  à Seguinte moção de Congratulação:

MOÇÃO DE CONGRATULAÇÃO

A Câmara Municipal de Vereadores, por solicitação de todos os Vereadores desta Casa Legislativa, vem por meio desta Moção através do Sargento Rudimar Araujo Pereira, reconhecer e parabenizar a Brigada Militar de Tavares pelo excelente trabalho prestado em nosso município junto à segurança publica.
Mesmo com tantas dificuldades enfrentadas em relação ao numero de efetivos que sabemos estar reduzido, não medem esforços para atender a nossa comunidade, protegendo o cidadão de bem.
“Umas das mais antigas, nobres difíceis e honrosas profissões do mundo, ser policial é ser filho de uma pátria, irmão de uma nação.”
Sala das sessões, 09 de setembro de 2019.
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